
ESTADO DA PARAÍBÀ
PREFEITURA I'IUNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

AVISO DE CHA!4AI4ENTO PÚBLICO PARÂ CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSA No OOO74/2A24

A Pnefeitura Municipal de Duas Estnadas - pB, através da prefeita do
Município de Duas Estnadas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne 14.733/2Q21, art. 75, §3s e no Decreto Municipal
ne 76/2623, art. 14, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR MErO DE DISPENSA DE LICITAçÃO Elrit RAZÃO DO VALOR:
Contratação de Empresa especializada em serviços de consultoria,
assessonia e treinamentos na gestão do SUS do Município de Duas
Estradas - PB.
PRAZO DE EÍ'ITREGA DAS PROPOSTAST 23/O7/2024.
EI{AIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS : prefeituradeduasestradas. pb@gmaiI. com.
O tenmo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publlcação.

Duas Estradas - PB, 2O de Fevereiro de 2O24.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFÊITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAIITAMENTO PÚBLICO

PREÂMBULO

0 t{uNrcÍPlo DE DUAS ESTRADAS, inscrito no CNPI sob o ns
a8.787.o72/Ooo7-1O, através da PREFEITA IiIUNICIPAL, tonna púbIico que
faná contnatação medíante o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO,
com fundamento no art. 75, inciso If, da Lei ne L4.733/2a21-,
ob etivando a contratação do ob eto adiante descrito:

OBJETO: ContratâÇão de Empresa especializada em serviços de
consultoria, assessoría e treinamentos na gêstão do SUS do Município
de Duas Estnadas * PB.

RECÊBImENTO DAS PROPOSTAS NÍÉ: 23/02/2O24 às 17:OA horas
BRASÍL]A

HORARIO DE

E.Í'IAIL PARA ENCAÍ{INHAÍ{ENTO
prefe itu radeduasest radas . pb@gmai1. com

PROPOSTAS:DAS

esponsáveI (a): Central de
ontratações Íllunicipais (CCM

ontato: (83) 99758-0654
r

LEGISLAçÃo APLICÁVEL: Lei Federal ne. L4.!3312021, Decreto Munlcipal
ne 76, de 14 de março de 2023.

ES ADICIONAIS: O edital e seus anexos êncontram-se disponÍvei
o link do Diário 0fÍcial ou podeFá ser solicitado através do e-mai
e rêcebimento de stas.

NFORMAç

L

í'íà\..:



REFERENCIA DE TEÍ{PO: Pana todas as referêncías de têmpo sená obsêrvado
o horário de BrasíIia e contados em dias úteis.

óneÃo ormmolNTE: MuNrcÍpro DE DUAs ESTRADAS cuja Pnefeita Municipal
é a autoridade solicitante e a ondenadora de despesas, utilizando
necunsos orçamentários do neferido óngão para fazer face às despesas
da contratação,

ESTADo DA PARAÍBA
PREFEITURÀ ÍiIUÍ{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAÍIIENTAçÃO:

1.1. O MunicÍpÍo de Duas Estradas - PB, pessoa junÍdica de direito
púb1ico interno, tendo por finalidade exercêr a representaÇão do Poder
Executivo Municipal e exercer outras atribuições especialmente
designadas na Lei Orgânica do Município.
1.2. 0 Município de Duas Estradas - PB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividades
refenêntes à assessonia e consultoria na gestão do SUS do MunicÍpio.
1.3. Assim, o Município necessita da contratação desse serviço pon
sê tratar de senviços essenciais para a manutenção de suas atividades.
1.4. o processo de contratação se dará por DÍspensa de Licitação, com

base no art. 75, II, da Lei FederãI ne 14.133r de 01 de abril de 2021
e pelo art. 14 do Decneto Municipal ne 76t de 14 de março de 2023, EM

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. Contratação de Empnesa especializada em serviços de consultoria,
assessoria e treinamentos na gestão do SUs do Município de Duas

Estradâs - PB.
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3. OBRIGAçÕES DA COI'ITRATADA:

a) - Executar devidamente os serviços descnitos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetnos de qualidade estabelecidos para o ramo

de atividade relacionada ao objeto contratual, com observâncj-a aos
prazos estipulados;
b) - ResponsabÍlizar - se pon todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civi1, tributáría e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceinos em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manten preposto capacitado e 1dôneo, aceito pelo Contnatante,
quando da execução do contrâto, que o nepnesente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Permitir e facÍIitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contnatantê
ou a terceiros, deconrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contnato, não excluindo ou neduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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f) - Não ceden, tnansfenin ou subcontratan, no todo ou em pante, o
objeto destê instrumento, sem o conhecimento e a devida autonização
expnessâ do Contnatante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatónio, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) Efetuan a execução dos serviços em penfeitas condições, confonme
especificãçôes, pnazo e 1oca1 constantes no Tenmo de Referência e seus
anexos;
i) Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatónio;
j) - Reparar., corrigir, removêr, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificanem vÍclos, defeitos ou inconreçôes resultantes de sua
execução ou de materiaÍs nela empregados.

4. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:
a) - Efetuan o pagamento nelativo a execução dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cIáusulas do contrato;
b) - PnoporcÍonar ao contratado todos os meios necessánios para a fiel
execução dos serviços contnatados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer imegularidade encontrada
quanto à qualidade dos senviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas nespon sa bilidades
contratuais e legais j
d) - Designan representantes com atribuiÇões de Geston e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente pana acompanhar
e fiscalizar a sua execução, nespect ivamente, permitida a contnatação
de tenceiros para assistência e subsídio de infonmações pertinentes a

essas atribuições.

s. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÂO DA EXECUçÃO OO COXrmrO:
5.1. A Gestão do instnumento contratual sená de competência do Gestor
do Contnato designado.
5.2. Competê ao Geston do contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante dâ prestação dos serviÇos;
b) Contnolar admini st rat ivamente os aspectos onçamentánios e

financeiros inenentes à execução contratual no intuito de que haja seu

desdobramento de fonma regulan;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contnatada;
e) Manifestan-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em

especial aquelas pentinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contnatual, a abertura de
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processo administrativo para aplicação de penalidades eo contratado,
conforme prêvisto no contrato;
C) Administrar o processo de aplicação de penalidades
negulamentares no edital do pnocesso licitatónio e pactuadas no
contnato;
h) Quando da pnoximidade do encerramento da vigência contratual,
consultan, em tempo hábi1, sobre o interesse da renovação e, em
havendo, pnomoven a respectiva pronnogação;
i) Executan lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Pneço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; ê
j) Infonmar à ánea requisitante, em pnazo hábi1, quando prever ou
verificar necessidade de modo promover acréscimos, supnessôes e/ou
outnas alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
decornentes do contrato, nos tenmos do ântÍgo 117 da Lei ns L4.733/27,
sená de competência do Fiscal do Contnato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumpnin e fazen cumprir as disposições negulamentares do senvi.ço
e as cláusulas constantes no instrumento contnatual pactuado;
b) Acompanhar e fiscal,izar as condições de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registran todas as ocornências qualitativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contnato sobne infraÇões e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como

diapasão o Termo de Refenência;
d) Efetuan a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobne possÍveis inconsistências;
e) Avalíar os re s ultados /obj etos entregues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modatidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
serviços e demais informações que se fizerem necessárias)i
g) Manten penmanênte vigilância sobre as obrigaçôes da Contratadã,
definidas nos dispositivos contnatuais fundamenta lmente quanto à

obsenvância dos princÍpios ê preceitos con s ubstan c iados na Lei n"
74.133/27 e suas altenações;
h) Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos
usuários;
i) Relatar as ocomências que exijam a comunicação às autonidades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poden público as
irregulanidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) Intervir na pnestação do senviço, nos casos e condiÇões
previstos em leij
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k) Zelar pela boa qualidade do senviço, neceber, apuran e
solucionan queixas e neclamaçôes dos usuánios, que serão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos senviços
negulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
púbIÍcos ou privados, visando identificar e antecipar necessidades de
investimentos pana expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do presente contrato sená recebido:
a1) pnovisoniamente, no ato da entrega, para verifican se está de
acordo com o exigido, e em caso negativo, a contratada devená efetuar
as devidas corneçôes imediatamente; e,
a2) defin it ivamente, após o pagamento, mediante tenmo detalhado que
compnove o atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
nespon sabilidade da Contnatada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios nedibítórÍos, e, na ocorrência desta, não implica em

conre spon s abil idade da Administração ou de seus agentes e prepostos.,
de confonmidade com o art. 12o da Lei ne 14.133r de 2027,

6. VALOR ESTI}IADO DA CONTÍTAIAçÃO:
6.1. R$ 32.666,69 (Trinta e dois mil e novecentos e seiscêntos ê

sessenta e seis reais e sêssênta centavos)j
6.2. A estimativa do valon a sen contratado inclui os senviços de mão

de obna e mateniais necessánios para a execução dos serviÇos.
6.3. O vaLor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mencado apresentados pelas empresas nelacionadas no mapa de
preço.
6.4. O vaLor a sen pnoposto devená conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apnesentação da propostâ comercial -
Anexo II deste Edital de Chamamento Púb1ico.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obnigações tnabalhistas, êncangos sociais e demais
tnibutos que incidam sobne os serviços â serem contnatados.

estar âcompanhada dos seguíntes documentos: centidão negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRF;
centidão negativa de tnibutos municipais, estaduais e federais.

7. CONDIçõES DE PAGAilENTO:
7.1- O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante
processo regular, da seguinte maneina: Para ocorrer no prazo de trinta

7,2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiven discrÍminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda

dias, contados do período de adimplemento.
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ESTADO DA PARAÍBA
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8.1. Os recursos para a realização deste serviço estão
seguinte dotação orçamentária:
Recursos próprios do Município de Duas Estradas:
ô7.OO - 70.301,200!.2030 - 50a - 3.3.90.39.01.

pnevÍstos na

9. VIGÊNCIA:
9.1. O contrato tenã vÍgência de 10 (dez) meses, contado a partir da
data de sua assinatuna.
9.2, O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite
do seu valor corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser
registrado por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento .

10. DO REA]USTE DO PREçO:
10.1. O reajuste contratual poderá oconner após o prazo de t2 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do contrato.
70.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prornogação
de pnazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão 1ógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidon Amplo - fPCA, fornecido pelo IBGE.
70.4. O reajuste do preço deverá sên ãpresentado em Fãtuna/Nota fiscal
complementan. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês
em que os senviços forem executados, o neajuste será calculado de
acordo com o ú1timo Índice conhecido, cabendo a corneÇão de cá1cu1o
quando publicado o índice defÍnitivo.

11. DO ACRÉSCIÍIío OU SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administração do MunicÍpio, o valor inicial
atualÍzado da contratação poderá sêr aumentado ou suprÍmido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei 14.1,33/21.
11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressôes que se fÍzerem necessárias.
17.3. Nenhum acréscimo ou supressão podená exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões nesultantes de
acordo entre as partes.

,.2. DA APRESENTAçÂO DOS DOCUI{ENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação Jurídica
a) Registro comercial, no caso de empnesa individual.
b) Ato constitutivo, êstatuto ou contrato social em vigon,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores.
c) Decneto de autorização, em se tratando de empnesa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e âto dê registro ou autorização

@
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para funcionamênto expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exÍgin.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de dÍretoria em exercício.
e) O contnato social e suas alteraçôes, quando possÍveI, deverão
constan a denominação social e ídentificação do (s) namo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatíve1 com o objeto
licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o apresente juntamente com a ú1tima ata que elegeu sua díretoria
ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nâcional de pessoas lurídicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, nelativo
ao domicÍIio ou sede do proponente, pentinente ao namo de atividade e
compatÍveI coÍn o objeto da presente dispensa de licitação x(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e serviços de tnansporte
intenmunÍcipal e interestadual).
b.2) Prova de inscnição no Cadastro de ContrÍbuinte Municipal, relativo
ao domicÍIio ou sede do proponente, pentinente ao namo de atividade e

compatível com o objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará
de Licença pana Localização e Funcionamento. *(no caso de empresas com

ativÍdade de prestação de serviços).
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Fêdera1, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das ContrÍbuições
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
pnoponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova dê regularidade para com a Fazenda Estadual, mediantê
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apnesentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazênda, do domicilio ou sedê do pnoponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Pnova de regularidade nelativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Ganantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação
de CertÍdão Nêgativâ de Débito, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais.
g) Pnova de regularidade penante a lustiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas- Lei n" 12.44A/2O71).
12.3 Qualificação Econômico - Financeira



13. DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
13,1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacÍdade
técnica, fornecido por pêssoa jurídica de Direito Público ou de Dirêito
PrÍvado, comprovando ter realizado atividade compatíveI e pertinente
ao objeto da presente dÍspensa de Iicítação ou notas fiscais/empenho
que comprovem os serviços/fornecimento de atividade compatível e
pertinente ao objêto da pnesente dispensa de licitação.

14. DAS DISPOSIçõES FINAIS:
i4.7 É vedada a subcontnatação parcial ou totaI, do objeto contratado,
não podendo a contratada transfenir a outnem a sua execução.
74.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à luz das
disposições constantes na Lei de n,e 14.733/2!, dos princípios do
direito público e, subsidiariamente, com base em outras normãs
jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entre as partes serão feÍtas exclusivamente por
êscrito, entregues sob pnotocolo ou com recibo de entrega.
!4.4 Fica eleito o Foro do Município de Guarabina - PB como únÍco
competente para conhecimento ê decisão de quaisquer questões oniundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estnadas - PB, 20 de Feverei?o de 2O24.

Central de ont ações Municipais - CCM

ANEXOS AO EDITAL DE CHAVIAMENTO
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a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
do proponente.

Anexo I - EspecÍficações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo fII - Minuta do Contrato
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ANEXO I - ESPECIFICAçôES

DISPENSA No OOOL |2024

1.0. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste Pnocesso de Dispensa de Licitação:
Contnatação de Empresa especializada em senviços de consultoria,
assessorÍa e treinamentos na gestão do SUS do Município de Duas
Estnadas - PB.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, têm o presente termo a
finalidade de definir, técníca e adequadamente, os procedimentos
necessários para viabÍlizar a contratação em tela. As caractenístÍcas
e especificações do objeto ona IÍcitado são:

DI SCRIVINÀÇÀO . UÀIITÀRIO P. TOTÀIUNIDÀDE

Mês01 tratação de serviços de consultoria, a
!e tFeinantêntos na gestão do SUS, inc
lacompanhêmento/monitoramento/treinanento
iPnogramã Prevlne Brasil para os profissionais da

10 3 .266, 66 32-666,6

Ât
de

ênção Básica com Foco nos indicadorês
sempenho (proporção de gestantes com realiza

idê exames parê sífilis e HÍV; proporçao
ges tantes com atendimento odontológico .ealizâ

por
ção

de
do;

rcobertura de exame citopatológico; cobertura'vacinal de Poliomie-tite inativada ê de
Pentavêlêntê; percêntuêI de pessoas hlpertensas'
con pressão arterial aferida êm câda sêmêstrê; e
percentuaL de diabéticos com solÍcitêção dê
hemoglobina glicada), câpitêção pondê.adâ
(cêdêstros) e alinentaçào dê sistemas de produção
ldos profissionais nas ações de serviços de média.
:e âLta complexidade, acompanhamento de todos osl
convênios firnados com órgãos federais e estaduais
;vt9. !ii!,e,ni! çNFs, qI4. u!. FPo,. .qPê:.. . . .

I

To 32-666t 6

3.O. OBRrGÀçõES OO CONTRATADO

3.1. Executar devidamente os serviços dêscnÍtos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetnos de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade nelacÍonadã ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar - se por todos os ônus e obrÍgações concernentes à
legislação fiscal, civil, tnibutária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumÍdos, a qualquer tÍtuIo, perante seus
fornecedores ou tenceiros em nazão da execução do objeto contnatado;
3.3. Manter preposto capacÍtado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
3.4. Penmitir e facilitar a fiscalização do Contratantê devendo prestar
os infonmes e esclarecimentos solicítados;

9
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3.5. Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contnatante
ou a tenceiros, deconnentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não exclulndo ou reduzindo essa ne s pon sabil idadê a
fiscalização ou o acompanhamento pelo óngão interessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
3.7. Manter, dunantê a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
3.8. Efetuar a execução dos senviços em penfeitas condições, confonme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos;
3.9. Não será âdmitida a subcontratação do objeto licitatório;
3.10. Repanar, comigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções nesultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

4.O. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS
4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.L.1. Superior ao estimado pelo oRC, o item sená desconsiderado; ou
4.7,2. Com indÍcios que conduzam a uma presunção rêlativa de
inexeq uibi lidade, em ta1 situação, não sendo possíve1 a imediata
confirmação, podená ser dada ao licitante a opontunidade de demonstrar
a sua exequibilidade, sendo-l,he facultado o pnazo de o3 (três) dias
úteis para comprovan a viabilidade dos preços, sob pena de
desconsidenação do item.
4,2. salienta-se que tais oconrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. O valor estimado que o oRc se pnopõe a pagar pelo objeto da
pnesente dispensa - Valor de Refenência -, que representa o somatório
total dos preços relacionados na nespectiva planilha dos serviÇos a

senem executados, neferente ao conrespondente item, está acima
indicado.

5.O. II{ODELO DA PROPOSTA

5.1. É pante integrante deste Edital de Chamamento Púb1ico o modelo
de pnoposta de preços conrêspondente, podendo o licitante apresentar
a sua proposta no próprio modê1o fornecido, desde que seja devidamente
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo II.
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ANEXO TI - MODELO DE PROPOSTA

DISPENSA No 00074/2024

PROPOSTA

REF. : DTSPENSA N" OgOt4/2O24

OBJETO: Contratação de
consultoria, assessoria e
de Duas Estradas - PB.

Empresa especializada
treinamentos na gestão do

em

SUS

senviços de
do MunicípÍo

PROPONENTE:

Pnezados Senhores, nos termos do pnocesso de dispensa de licitação em
epÍgrafe, apresêntamos pnoposta conforme abaÍxo:

c(»IGO UIIIOADE qUA TIDADE

or 1côriiiaiacao 
'ae sàrviiàl -;;- ã;;uli#ià," àiJÀssd"ia er

treinanentos na gestão do SUS, incluindo o.

, lacompanhâmênto/monitoraflEnto/treinamênto do Programa Prevlnô
, iBrasil para os profissionais da AtênÇão 8ásica coír foco nos

lindicadores por dêsempenho (proponção dê gestantes con
r ireatização de exames pâ.a sífilis ê HIV; proporção de gestantes
i ;coti atêndifiento odontológico realizado; cobêrturâ de êxane
, lcitopatológico; cobertuna vacinal de PollomieLitê inativadâ ê de

lPentavalente; percêntual de pêssoas hipertensas colÍ pressão
I Srterlal aferida em cada semestrê; ê percêntuêI de diãbéticosi' lcom solicitêÇão de hemoglobinã glicêda), capitação ponderadai
I :(cadastros) e aLlmentação de sistemas de produção dos
i lprofissionais has aÇões de servlços de média e alta complerldade,
r ocompanhanento de todos os convênios finmados com órgãosl
I ,fq.qe_f.a_ir.e 9:!ed9a!1 yig .sii!9!rii c!!§§r !1§-u§,,. _Ffq.., 9?-A:.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZo:16 (dez) meses.

PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

/ _de

Responsáve1

t4ês

de

CNP]

12
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ANEXO III - íIIIINUTA DO CONTRATO

DISPENSA Ne OOO74/2024

CONTRATO N9 ..../

TERMo DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIVT A
PREFEITURA MUN]CIPAL DE DUAS ESTRADAS E

, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORI.4A ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEfTURA
MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Coméncio, 23 - Centno - Duas
Estnadas - PB, CNPI ne 08.787 .O72/OOO7-7O, neste ato representada pela
Prefeita Joyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Bnasileira, Casada,
Funcionaria Publica, residente e domÍciliada na Fazenda São Francisco,
SN - Zona RunaL - Duas Estnadas - PB, CPF ns O9O.4O7.504-40, Carteina
de ldentidade ns 3.57O.572 SSP, donavante simplesmente CONTRATANT, e
do outro lado
CNP] n9 , neste ato repnesentado por residente e
domiciliado na ....r
..., CPF ne .., Carteira de Identidade ng
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
seguÍntes:

doravante
assinar o
condições

CLAUSULA PRIÍiIEIRA - DOS FUNDÀMENTOS:

Estê contrato decorre da Dispensa de Licitação ne AAO!4/2O24,
processada nos termos da Lei no 14.í33/ 2021; Decneto Municipal no
76/2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das neferidas nonmas, às quais os contpatantes estão
sujeitos como também às cláusulas dêste contrato.

CLÁUSULA SEGUT'IDA - DO OB]ETO:
O presente contrato, tem por objeto: Contratação
especializada em serviços de consultonia, assessoria e
na gestão do SUS do Município de Duas Éstradas - PB.

de Empnesa
treinamentos

0 serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnÍcas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação ne

OAO!4/ 2023 e instruÇões do Contnatante, documentos esses que ficam
fazendo partes Íntegrantes do presente contrato, independente de
transcnição; e sob o regime de empreitada por preço unitánÍo.

CLAUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:

L3
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0 valor total deste
(...).

contrâto, a base do preço proposto, é de R$

Repnesentado por: ... x R$

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação,
orçamento vigente :

Recursos Próprios do Município de Duas Estnadas:
07.oo - 10.301.2007.2030 - 500 - ).3.90.39.01.

constante do

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAIIENTO:

O pagamento sená efetuado mediante processo regular e em observância
às normas e pnocedimentos adotados pelo Contnatante, bem como as
disposições dos Arts. t L a 746 da Lei !4.733/2t; da seguinte
maneina: Para oconner no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemento.

74

,4à

cLÁusuLA QUARTA - Do REAlusrAt4ENTo EM sENTrDo EsrRrTo:
0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e medíante solicitação do
Contnatado., os preços poderão sofnen reajuste após o internegno de um
ano, na mesma pnopot ção da variação ver ificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do onçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao pnimeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partin dos efeitos financeinos do último neajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de neajustamento, o
Contnatante pagará ao Contnatado a impoí'tância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a difenença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contnatado obrigado a
apnesentar memórÍa de cáIculo neferente ao reajustamento de pneços do
valon remanescente, sempre que este oconnen.
Nas afeniçôes finais, o Índice utilizado para reajuste sená,
obrigatoriamentê, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vien a ser detenminado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão lega1 quanto ao índice substituto, as pantes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste podêrá ser nealizado por apostilamento.
0 prazo para nesposta ao pedido de re stabelecimento do equilÍbrio
ec onômico-fi na ncei no, quando fon o caso, sená de até 1(um) mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatónia do fato
impnevisível ou pnevisÍve1 de consequência incalculável, obsenvadas
as disposições dos Ants. 124 a 136, da Lei 14.133/21



CLÁUSULA 5ÉTITIA - Dos PRAzos E DA VIGÊNCIA:
0s pnazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contratado, que admitem pronrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, estão abaixo indicados e senão
considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 10 (dez) meses.
A vigência do presente contrato sená detenminada: 10 (dez) meses,
consÍderada da data de sua assinatuna; podendo sen prornogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. !O5 a 774, da Lei 74.133/2\.

CLÁUSULA oITAvA . DAs oBRIGAçÕes oO CONTRATANTE:

a) - Efetuan o pagamento relativo a execução dos senviços efetivamente
nealizados, de acondo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proponcionan ao contnatado todos os meios necessários pana a fiel
execução dos senviços cont ratados j
c) - Notificar o Contratado sobne qualquen inregularidade encontnada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e complêta
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas ne sponsabil idades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Flscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhan
e físcalizar a sua execução, respectivamente, penmitÍda a contratação
de tenceiros para assistência e subsÍdio de infonmações pertinentes a

essas atnibuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçôES DO CONTRATADO:

a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o namo

de atividade nelacionada âo objeto contratual, com obsenvância aos
prazos estipulados;
b) - Responsabilizan-se por todos os ônus e obnigaçôes concernentes à

legislação fiscal, civil, tributánia e trabalhista, bem como pon todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquen título, penante seus

fornecedones ou tenceiros em nazão da execução do objeto contratadoi
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integnalmente em

todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contnatante devendo pnestar
os infonmes e esclanecimentos solicitados;
e) - será nesponsáveI pelos danos causados diretamente ao contratante
ou a terceiros, decornentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa nes pon sabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo óngão intenessado;
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cLÁusuLA DÉcrt4A - DA ATTERAçÃo r rxrrrcÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contnatante ou por acordo entre as pantes, nos
casos e condições previstas nos Arts. t24 a !36 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Ants. 737 a !39, todos da Lei L4.733/27
Nas alterações unilaterais a que se refere o Ínciso I, do câput do
Art. 124, dâ Lei 14.133/27, o Contratado será obrigado a âceitar, nâs
mesmas condições contratuais, acnéscimos ou supressôes gue se fizenem
nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo

diploma 1ega1, do valor inicial atualÍzado do contnato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA OÉCIüA PRII4EIRA - DO RECEBIIiIENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigaçõês pactuadãs, os procedimêntos e condiçôes
para neceber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disàosições do Art. 74O' da Leí 74.733/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de
recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de canáter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunÍcação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
necebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, ãpenas
após o decurso do prazo de obsenvação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse pnazo ser
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justifÍcados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALTDADES:

16
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f) - Não cedêr, tnansfenir ou subcontrãtãr, no todo ou em partê, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expnessA do Contratante;
g) - Manten, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habíIÍtação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contnatante os documentos necessánios, sempre que solicitado.
h) Efetuar a exêcução dos serviços em perfeitas condÍções, conforme
especificaçôes, prazo e 1oca1 constantes no Termo de Referência e seus
anexos.
i) Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;
j) Reparar, cornigir, nemovên, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
venificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.
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0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo 1egal do interessado, pelas infnações pnevistas no
Art. 155, da Lei !4.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições,
regnas, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma Iega1, as seguintes sanções: a - adventência aplicada
exclusivamente pela infração admini.strativa de dar causa à inexecução
parcial do contnâto, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais gnave; b - mutta de mora de O,5% (zero vírgula cinco pon cento)
aplicada sobne o valon do contnato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contnatação; c - multa de 7O% (dez por cento)
sobre o valor do contnato por qualquer das infnações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública dineta e indineta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo pnazo de doÍs anos, apIÍcada ao
nesponsáveI pelas infrações administrativas pnevÍstas nos incisos II,
IfI, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contnatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, ap1Ícada ao nesponsável pelas infrações administrativas
pnevistas nos incisos VIII, Ix, x, XI e XII do caput do referido Ant.
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, 1II, IV, V, VI e VII do caput do mesmo antigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais gnave que a sanção neferida no § 4e do
nefenido Art. 156; f - aplicação cumulada de outnas sanções previstas
na Lei 74.L33/27.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pnazo
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, sená automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contnatado vier a

fazen jus, acrescido de junos moratónios de 1% (um por cênto) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCII4A TERCEIRA . DA COIqPENSAçÃO FTNANCEIRA:
Nos casos de eventuais ãtrâsos de pagamento nos tenmos deste
Ínstrumento, e desde que o Contratado não tenha conconrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data conrespondente
ao efetivo pagamento da parcela. 0s encargos moratórios devidos em

nazão do atrâso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmuIa: EM = N x VP x I, onde: EM = encangos moratóriosi N

= número de dias entne a data pnevista pana o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga.; e I = Índice de compensação
financeira, assim apunado' 1 = (TX + tOO) + 365, sendo TX = percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua faIta, um

novo índice adotâdo pelo Govenno Fedenal que o substitua. Na hipótese
do referido índice estabêlecido para a compensação financeira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
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ãdotado, em substituição, o que vien a ser determinado pê1a legislação
então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrüA QUARTA - Do FoRo:
Pana dinimir as questôes deconrentes deste contrato, as partes elegem
o Foro da Comarca de Guarabina - PB.

E, por estarem de pleno acondo, foi lavrado o presente contnato em 02
(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e pon duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO

18
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DIÁRIO OFICTAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRÂDAS
Criado pela Lei Municipal rf 42/2000, de 21 de dezembro de 2000.

AVISO DE CHA'iiAMENTO PÚBLTCO PARA CONTRATAçÂO DIRETÂ
DISPENSA No @OL4|2O24

A PrefeÍtuna MunicipâI de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiÇões e com
fundamento na LeÍ ne 14.t33/ 2O21, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ns 76/2O23, art. 14, convoca as empnesas interessadas em fornecer o
seguinte oBtETo PoR iíEro DE DTSPENSA DE LrCrrAçÂO Eil RAZÂO DO VALOR:
Contnatação de Empresa especialÍzâda em serviÇos de consultoria,
assessoria e treinamentos na gestão do SUs do Município de Duas
Estradas - PB.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 23/02/2A24.
EtilAIt PARA Ein I0 DAS PRoPoSTAS : prefeituradêduasestradas. pbogmail. com.
0 tenmo de neferêncÍa e demais infonmações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 20 de Fêvereiro de 2A24.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link pana baixan Edital:
https : //r^rwrnr. duasest nadas . pb . gov . brllicitacao/dÍspensa - n -00014-2024/

Rua do Comércio, 23. Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265{00
Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.Sov.br

CNP t : 08.7 87.o72 / OOOT-IO
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21 de Fevereiro de 2024Duas Estradas/PB


